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!:IZ 1• 1. p.1 � p1 Di'PPº U i.?'5, 

Cria a taxa de earwiço• 4e
.
vig1llrlcia •• .,.. oe 

pr'4ioa urlMlnoa • •uburbanoa. 

A C�ARA JIUHICIJ> AL DE ASSIS 4eore-. e proaulaa a eepi.n"e leit 

Artigo li - Eica criada uaa 'iaxa 4• ael"Yi90 4ellOld.na4a "Vigillncia", calcu

lada na baee de 2,5" (cloia • meio por o•"8) a4bre o Yalõr loc,1 

tivo anual dos prédioa ur'banoa e •uburlNul .. , do distrito da aé

c1e. 

§ - dnico - A cobrança dar-ae-4 na raea• -ooa da aneea4ação do imposto 

predial. 

Artigo 21 - A "9.xa de que irata o ar1iigo antel'ior a.ri 111>licada no custeio 

do serviço de vig1llo.cia notul"Dat.a ci4 .. • •dos bairros. 

Artigo 31 - A Pre:feitura Municipal tica auwriaa4a a •var em entendimen

to coa a Direçlo da Guarda...Jlo1nlraa local, ... iante convinio a 

••r assinado, de foru a tioar a orientaçlo poaitial a cargo 

da Delega cia de Pàlíoia, a i*l"t• a4JB1niat.ra'1va e reaponaabili

dade financeira à conta da me81ia Jr• .. i"ura lunioipal • 

Artigo 41 - A d espesa com a execuç&o tea'ta lei correr& pela verba prdpria 

do pr6ximo orçamen�o. 

Artigo 51 - 1Ssta lei en-trará •i:t visor • li 4• janeiro de l.956, revogadas 

ae diapoaiç3ea •• con�rio. 

PUBLICADA NA SECR • .:lTi\RIA l>A 

i.955. 
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